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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO
PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE”

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento na Resolução Conjunta CGE/SED n. 4, de 20 de março de 2023, tornam pública e 
homologam as inscrições das seguintes escolas estaduais no Projeto “Estudantes no Controle”, que objetiva 
transformar a realidade das escolas pelo fomento à cidadania ativa de estudantes e professores:

ESCOLA CIDADE

Escola Estadual Hércules Maymone Campo Grande

Escola Estadual 2 de Setembro Ladário

Escola Estadual 26 de Agosto Campo Grande

Escola Estadual Adventor Divino de Almeida Campo Grande

Escola Estadual Amando de Oliveira Campo Grande

Escola Estadual Amélio de Carvalho Baís Campo Grande

Escola Estadual Antônio Nogueira da Fonseca Terenos

Escola Estadual Antônio Valadares Terenos

Escola Estadual Aracy Eudociak Campo Grande

Escola Estadual Aral Moreira Antônio João

Escola Estadual Arlindo de Andrade Gomes Campo Grande

Escola Estadual Caetano Pinto Miranda

Escola Estadual Carlos de Castro Brasil Corumbá

Escola Estadual Coronel José Alves Ribeiro Aquidauana

Escola Estadual Coronel Juvêncio Jardim

Escola Estadual Coronel Pedro José Rufino Jardim

Escola Estadual Deputado Carlos Souza Medeiros Anastácio

Escola Estadual Dolor Ferreira de Andrade Campo Grande

Escola Estadual Dom Bosco Corumbá

Escola Estadual Dona Consuelo Müller Campo Grande

Escola Estadual Dona Rosa Pedrossian Miranda

Escola Estadual Dr. Gabriel Vandoni de Barros Corumbá

Escola Estadual João Leite de Barros Corumbá

Escola Estadual Dr. Joaquim Murtinho Bela Vista

Escola Estadual Rubens de Castro Pinto Caracol

Escola Estadual Eduardo Perez Terenos

Escola Estadual Ester Silva Bela Vista

Escola Estadual Felipe Orro Aquidauana

Escola Estadual Indígena de Ensino Médio Angelina Vicente Nioaque

Escola Estadual Indígena Guilhermina da Silva Anastácio

Escola Estadual João Carlos Flores Campo Grande

Escola Estadual Joaquim Mário Bonfim Bodoquena
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Escola Estadual José Serafim Ribeiro Jaraguari

Escola Estadual Lino Villachá Campo Grande

Escola Estadual Luiz da Costa Falcão Bonito

Escola Estadual Maestro Heitor Villas Lobos Campo Grande

Escola Estadual Maria Helena Albaneze Corumbá

Escola Estadual Maria Leite Corumbá

Escola Estadual Nathércia Pompeo Dos Santos Corumbá

Escola Estadual Octacílio Faustino da Silva Corumbá

Escola Estadual Odete Ignêz Resstel Villas Bôas Nioaque

Escola Estadual Orcírio Thiago de Oliveira Campo Grande

Escola Estadual Pantaleão Coelho Xavier Antônio João

Escola Estadual Paulo Eduardo de Souza Firmo Sidrolândia

Escola Estadual Profª Joelina de Almeida Xavier Campo Grande

Escola Estadual Profª Clarinda Mendes de Aquino Campo Grande

Escola Estadual Profº Henrique Ciryllo Correa Campo Grande

Escola Estadual Profº Silvio Oliveira Dos Santos Campo Grande

Escola Estadual Profª Catarina de Abreu Sidrolândia

Escola Estadual Profª Estafana Centurion Gambarra Dois Irmãos de Buriti

Escola Estadual Profª Fausta Garcia Bueno Campo Grande

Escola Estadual Roberto Scaff Anastácio

Escola Estadual Salomé de Melo Rocha Guia Lopes da Laguna

Escola Estadual Sidrônio Antunes de Andrade Sidrolândia

Escola Estadual Teotônio Vilela Campo Grande

Campo Grande, 3 de maio de 2023.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO

Processo Administrativo de Responsabilização n. 53/000297/2022 

Assunto: Solicitação Comissão Processante

Decisão: “Com base em todo o exposto, e especial amparo no Parecer PGE/MS/PAA n. 075/2022, aprovado pela 
Decisão PGE/MS/GAB/N. 295/2022, determino a suspensão dos autos, com fundamento no inc. I do § 2º do 
art. 13 do Decreto Estadual n. 14.890, de 11 de dezembro de 2017, até ulterior provocação”.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE MAIO DE 2023.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado 


